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I- RELATÓRIO 

Histórico: 

A Faculdade de Ciências de Araras submeteu à aprovação do Con-

selho Estadual de Educação o nome do licenciado Francisco Benedito 

Kuchinski para ministrar aulas, junto ao Departamento de Morfologia. 

O professor indicado é licenciado em Ciências Biológicas, e em 

Ciências Físicas e Biológicas, com os diplomas registrados, vários cur-

sos de especialização e extensão. Servindo declaração do Chefe do Depar-

tamento do Pessoal da Universidade de Mogi das Cruzes, datada de 13 

de setembro de 1974, o professor indicado ministrava aulas de Citologia, 

Histologia e Embriologia na Faculdade de Medicina, na Faculdade de Odon-

tologia, na Faculdade de Enfermagem e no Instituto de Ciências Biológi-

cas. Atividades docentes em outros estabelecimentos, inclusive em esco-

la do 2º Grau. A categoria docente é a de Assistente. Exibiu grade horá-

ria e os demais documentos de praxe. Complementando o pedido, a Faculda-

de esclareceu que o professor indicado lecionará Citologia, Histologia 

e Embriologia. 

Apreciação: 

Os títulos do professor indicado o habilitam a ministrar aulas 

das disciplinas citadas, conforme sua grade horária, dispõe de horas li-

vres. 

II - CONCLUSÃO 

A Faculdade de Ciências de Araras poderá admitir, na categoria docente de As-

sistente, o licenciado Francisco Benedito Kuchinski para ministrar aulas 

de Citologia, Histologia e Embriologia, junto ao Departamento de Morfo-

logia. 

São Paulo, 15 de janeiro de 1976. 

a) Conselheiro Alpínolo Lopes Casali - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, 

Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes 

Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 04 de fevereiro de 1976 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade a decisão da Câmara do Ensino 

do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 
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